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Processo Administrativo ns 160302/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 14/04/2023
ABERTURA: 14:00 HORAS

íii BI

CONTRATO N** PE028.001/2023 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS.
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: MAYARA DE

SOUSA LIMA FREITAS, CNPJ N*> 14.660.324/0001-60,
PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

EXPEDIENTE E CONSUMO DIVERSOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, NA FORMA ABAIXO:

Ao(s) 13 (treze) dias do mês de setembro do ano de 2023, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n." 10.547.447/0001-39, localizada na Av. Getúlio

Vargas n» 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA. deste ato representada pela
Secretária Municipal de Saúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Corrêa, brasileiro, CPF n“ 012.674.713-01,
RG n“ 2201035 - SS/PI, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da
empresa: MAYARA DE SOUSA LIMA FREITAS, CNPJ N“ 14.660.324/0001-6 0, neste ato representa
pela Sra. Mayara de Sousa Lima Feitas portador do RG 036256072009-9 SSP/MA e do CPF N°
604.781.933-86, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n“ 160302/2023, e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum
acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N" PE028.001/2023,
regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de materiais de expediente e consumo diversos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 028/2023 e Ata de Registro de Preços n®
036/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os
fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na
forma da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 126.433,25 (cento e vinte e seis mil e quatrocentos e trinta e tres
reais e vinte e cinco centavos) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela
CONTFÍATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE,
conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 302 0031 2078 0000 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
3 3 90 30 - MATERIAL DE CONSUMO

VAL. TOTALITEM DESCRIÇÃO

Almofada para Carimbo na cor
Azul

QUANTIDADE MARCA UNIDADE VAL. UNIT

R$ 123,751 Unidades25 R$ 4,95MASTERPRINT

Almofada para Carimbo na cor
Preto

R$ 123,75Unidades2 RS 4,9525 MASTERPRINT

Almofada para Carimbo na cor
Vermelha

R$ 123,75Unidades3 25 R$ 4,95MASTERPRINT

Balões de Festa em cores

diversas, caixa com 50 unidades
R$ 198,45Pacotes4 R$ 4,4145 TOPJOY

Bloco de Anotação, Adesiso no
Tamanho 37X50mm na cor neon

caixa com 4 unidades

R$ 190,30Unidades R$ 3,465 55 MASTERPRINT

Bloco de Anotação, Adesiso no
Tamanho 75X750mm

R$ 259,00Unidades RS 2,596 100 MASTERPRINT

Bloco de Anotação, Adesiso no
Tamanho 76X102mm

R$ 263,00Unidades RS 2.631007 MASTERPRINT

R$ 186,00Pacotes RS 4,65Borracha Ponrteira Branca 40 MERCUR8

Caderno Brochura com 96 folhas,

capa flexível	
Pasta para Arquivos Morto, cores
variadas

R$ 405,75Unidades RS 5,41759 CREDEAL

R$ 1.326,00Unidades RS 8,84150 DELLO10

Bandeja Correspondência Dupla
Articulavel Porta Correspondência

R$ 742,40Unidades RS 37,1220 DELLO11

Bandeja Correspondência tripla
Articulavel Porta Con-espondencia

Caneta esferográfica escrita média
azul - sextavada - com suspiro -
0 de metal amarelo, caixa com 50
unidades

R$ 561,30Unidades RS 37.4215 DELLO12

R$ 1.197,00Caixas RS 23,9450 BIC13

Caneta esferográfica escrita média
preta - sextavada-com suspiro-
0 de metal amarelo. Caixa com 50

unidades		

R$ 1,197,00Caixas RS 23,9450 BIC14

Caneta esferográfica escrita média
vermelha - sextavada - com

suspiro - 0 de metal amarelo.
Caixa com 50 unidades	

R$ 598,50Caixas RS 23,9425 BIC15

Marca Texto em cores variadas,
caixa com 12 unidades

R$ 677,70Caixas RS 15,0645 MASTERPRINT16

Clips 1/0, em aço galvanizado com
tratamento anti-ferrugem, Caixa
com 100 Unidades 	

R$ 797,50Unidades RS 3.19250 ACC17

Clips 2/0, em aço galvanizado com
tratamento anti-ferrugem. Caixa
com 100 Unidades		

R$ 441,00Unidades RS 2,94150 ACC18

Clips 3/0, em aço galvanizado com
tratamento anti-ferrugem. Caixa

R$ 273,60Caixas RS 3,4280 ACC19
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com 50 Unidades

Clips 4/0, em aço galvanizado com
tratamento anti-ferrugem, Caixa
com 50 Unidades

20 R$ 258,00Unidades100 ACC RS 2,58

Clips 6/0, em aço galvanizado com
tratamento anti-ferrugem. Caixa
com 50 Unidades

21 R$ 258,00Unidades100 ACC R$ 2,58

Clips 8/0, em aço galvanizado com
tratamento anti-ferrugem. Caixa
com 25 Unidades

R$ 290,0022 Unidades100 RS 2,90ACC

R$ 53,9023 Cola em Bastão, 21 Gramas Unidades35 LEO E LEO RS 1,54

R$ 90,40Unidades24 Cola em Bastão, 40 Gramas 40 LEO E LEO RS 2,26

R$ 165,60Unidades.25 Cola para Isopor, 90 gramas

Cola Branca, 90 Gramas

40 RS 4,14KOALA

R$ 119,50Unidades26 50 R$ 2,39KOALA

Corretivo liquido, material à base
d’água, secagem rápida,
apresentação frasco individual,
aplicação papel comum, volume
18 ml, atóxico, caixa com 12
unidades

R$ 63,90Unidades27 45 RS 1,42ECOLE

R$81.60UnidadesCorretivo em Fita, 6 metros RS 2,7228 30 MASTERPRINT

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho A-4, na cor
Branco C/100

R$ 1.123,50Pacotes RS 37,4529 30 FORONI

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho OFICIO
240X340, na cor Branco C/100

R$ 1.224,30Caixas RS 40,8130 30 FORONI

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho 176X250, na
cor Ouro C/100

R$ 1.305,60Caixas RS 32,6431 40 FORONI

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho A-4 229X324,
na cor Ouro C/100

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho OFICIO
240X340, na cor Ouro C/100

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho 310X410, na
cor Ouro

R$ 1.924,00Caixas RS 48,1040 FORONI32

R$ 2.354,40Caixas RS 58,8640 FORONI33

R$ 8.838,00Caixas RS 44,1934 200 FORONI

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho 370X470, na

cor Ouro	
Estilete com Lamina Fina, Caixa
com 24 unidades

R$ 2.488,00Caixas RS 12,44200 FORONI35

R$ 118,80Caixas RS 13,209 MASTERPRINT36

Estilete com Lamina Grande,
Caixa com 24 unidades

R$ 242,55Caixas RS 26,959 MASTERPRINT37

Extrator de Grampos do Tipo
Ratinho

R$ 299,00Unidades RS 2.99100 MASTERPRINT38

Extrator de Grampos do Tipo

Espatula	
RS 237,00Unidades RS 2,37MASTERPRINT10039
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R$ 94,5040 Fita Durex no tamanho 12X40 Unidades50 RS 1,89ADERE

Fita Dulpa Face no tamanho
19X30MM

41 R$ 254,50Unidades50 ADELBRAS RS 5,09

42 Fita Grepe no tamanho 24X50 R$ 134,50Unidades50 RS 2,69ADERE

43 Fita Grepe no tamanho 48X50M R$ 263,60Unidades40 ADERE RS 6.59

Fila para Embalagem transparente
no tamanho 45X45

R$ 103,2044 Unidades40 RS 2,58ADERE

Grampeador, tratamento pintado
material metal e plástico, tipo
mesa, para 25 folhas

Grampeador, tratamento pintado
material metal e plástico, tipo
mesa, para 100 folhas

R$219,9045 Unidades15 MASTERPRINT R$ 14,66

R$ 684,9046 Unidades15 R$ 45,66MASTERPRINT

Grampo para grampeador 106/6
Caixa com 5000 unidades

R$317,50Caixas47 25 MASTERPRINT RS 12,70

Grampo para grampeador tipo
cobreado. Caixa com 5000
unidades

R$ 164,00Caixas48 25 RS 6,56MASTERPRINT

Grampo para grampeador 23/10
Caixa com 5000 unidades

R$ 292,00Caixas49 25 GRAMP UNE RS 11,68

Grampo para grampeador 23/13
Caixa com 5000 unidades

R$ 285,00Caixas50 25 RS 11,40GRAMP UNE

Lápis preto, material corpo
madeira. Caixa com 144 unidades

R$ 793,10Caixas51 35 R$ 22,66FUTURO

Livro de Ata com folhas

numeradas com 50 folhas
R$ 79,60Unidades52 8 TILIBRA RS 9,95

Livro de Ata com folhas

numeradas com 100 folhas
R$ 94,88Unidades53 8 RS 11,86TILIBRA

Livro de Ata com folhas

numeradas com 200 folhas
R$ 122,72Unidades54 8 RS 15,34TILIBRA

R$154.50UnidadesLivro de Ponto com 100 folhas RS 15,4555 10 TILIBRA

Livro Protocolo de

Correspondência 154x216 com
104 folhas

R$ 88,90Unidades56 RS 8,6910 TILIBRA

Papel Cartão Fosco em cores
variadas

R$ 151,20Unidades RS 1,2657 120 RST-REALCE

R$ 93,60UnidadesPapel Color Set

Papel Linho na cor Branco 160
Gramas, caixa com 50 unidades

RS 0,7858 120 RST-REALCE

R$ 394,40Caixas RS 9,8659 40 MASTERPRINT

i

Papel Casca ovo na cor branco
180 Gramas, caixa com 50
unidades

R$ 279,60Caixas RS 9,323060 MASTERPRINT

Papel Diplomata liso na cor
Branco 180 Gramas, caixa com 50
unidades

R$ 274,25Caixas RS 10,9761 25 MASTERPRINT

R$ 144,00Unidades RS 0,72200Papel Madeira

Papel A-4, caixa com 10 unidades

VMP62

R$ 14.068,35Caixas RS 165,5185 CHAMEX63

R$ 171,20Unidades RS 2,14Pasta Oficio fina na cor azul 80 DAC64

R$ 86,40Unidades RS 1.08Pasta Grampo Trilho Amarelo65 80 DAC

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos PatosAÍA
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R$ 90,0066 Pasta em L colorida Unidades150 R$ 0,60DAC

Pasta Registradora A-Z tigrada
75MM

R$ 454,5067 Unidades45 RS 10,10DAC

68 Pasta Suspensa Marmorizada Unidades R$139.5075 RS 1,86DELLO

R$ 141,0069 Pasta Suspensa Kraft Papelão

Perfurador de Papei para 25
folhas

Unidades75 RS 1,88DELLO

RS 221,2870 Unidades12 RS 18,44MASTERPRINT

Perfurador de Papel para 40
folhas

R$ 333,2071 Unidades10 RS 33,32MASTERPRINT

Perfurador de Papel para 60
folhas

72 R$ 383,22Unidades6 MASTERPRINT RS 63,87

Pincel Marcador para Quadro
Branco na cor Azul, caixa com 12
unidades

R$ 743,2573 Caixas25 RS 29,73GRAMP UNE

Pincel Marcado Permanente na

cor Azul, caixa com 12 unidades

Porta Caneta 3X1

RS 726,60Caixas74 35 RS 20,76GRAMP LINE

RS 166,9075 Unidades10 DELLO RS 16,69

R$ 79,3276 Porta Caneta ou Clips REF-3021-1
Prancheta Acrilica

Unidades12 DELLO RS 6,61

RS 145,6077 Unidades13 CARBRINQ RS 11,20

RS 72,0078 Prancheta de Metal Unidades15 RS 4,80CARBRINQ

Quadro Branco em Alumínio

tamanho 120X150
RS 590,5579 Unidades3 SOUZA RS 196,85

R$ 205,26Unidades80 Quadro Feltro tamanho 60X90 3 SOUZA RS 68,42

RS 236,7681 Quadro Feltro tamanho 90X120 Unidades3 SOUZA RS 78,92

Reabastecedor de Pincel, 15 ML,
cores variadas

RS 106,20Unidades82 30 FUTURO RS 3.54

Reabastecedor de Pincel para
quadro branco 20 ML, cores
variadas

RS 105,90Unidades83 30 FUTURO RS 3,53

Regua Escolar De Acrilico

Transparente 30cm	
RS 20,60Unidades84 20 RS 1,03GOLLER

RS 45,60Unidades85 Régua Acrílica Escolar 50 Cm
Tesoura Multiuso 21 cm

20 RS 2,28WALEU

RS 174,00Unidades86 25 MASTERPRINT RS 6,96

Tinta Para Carimbos E Almofadas

De Carimbo 40ml Cores variadas
RS 65,50Unidades87 25 RS 2,62MASTERPRINT

Borracha Eva tamanho 40x48 com

Glitter
RS 131,50Unidades88 50 RS 2,63MAKE+-

Borracha Eva tamanho 40x48

colorida
R$108,00Unidades89 RS 2,1650 MAKE +

Copos Descartável 150 ML. caixa
com 100 unidades

RS 1,241,20Caixas90 20 RS 62,06CRISTALCOPO

Copos Descartável para café, 50
Ml, caixa com 100 unidades

RS 1,170,60Caixas RS 58,5391 20 TOPFORM

Copos Descartável 180 ml, Caixa
com 2.500 Undades

R$ 1.602,80Caixas RS 80,1492 20 CRISTALCOPO

Envelope colorido convite
160X235

RS 375,00Caixas RS 31,2593 12 FORONI

RS 53,44Unidades RS 13,36Pistola para cola quente pequena 4 FUTURO94

RS 72,08UnidadesPistola para Cola quente grande RS 18,0295 4 FUTURO

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, S3o Joâo dos Patos/MA
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R$ 203,35Unidades96 Cola de Silicone fina 1 KG R$ 29,057 FUTURO

Cola Quente de Silicone grossa
1KG

R$ 243,67Unidades97 RS 34,817 FUTURO

R$ 47,04UnidadesCalculadora média de 12 dígitos

Pape! Fotográfico 180 gramas,
caixa com 50 unidades

98 R$ 15,683 ENKO

R$ 756,90Unidades99 30 RS 25,23MASTERPRINT

Papel Fotográfico adesivo 130
gramas, caixa com 50 unidades

Apontador de Metal Simples, caixa
com 24 unidades

R$618,90Unidades100 RS 20,6330 MASTERPRINT

R$ 109,28Unidades101 R$ 13,668 MASTERPRINT

R$63.012.60Va or Global:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0014 2068 0000 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3 3 90 30-MATERIAL DE CONSUMO		

VAL. TOTALVAL. UNITMARCA UNIDADEDESCRIÇÃO

Almofada para Carimbo na cor
Azul

QUANTIDADEITEM

R$ 4,95 R$ 123,75UnidadesMASTERPRINT1 25

Almofada para Carimbo na cor
Preto

R$ 123,75R$ 4,95MASTERPRINT Unidades2 25

Almofada para Carimbo na cor
Vermelha

R$ 123,75Unidades R$ 4,95MASTERPRINT3 25

Balões de Festa em cores

diversas, caixa com 50 unidades

Bloco de Anotação, Adesiso no
Tamanho 37X50mm na cor

neon, caixa com 4 unidades

R$198,45R$ 4,41TOPJOY Pacotes4 45

R$190,30Unidades R$ 3,46MASTERPRINT5 55

Bloco de Anotação, Adesiso no
Tamanho 75X750mm

R$ 259,00R$ 2,59MASTERPRINT Unidades6 100

Bloco de Anotação, Adesiso no
Tamanho 76X102mm

R$ 263,00R$ 2,63UnidadesMASTERPRINTs7 100

R$ 186,00R$ 4,65PacotesMERCURBorracha Ponrteira Branca8 40

Caderno Brochura com 96

folhas, capa flexível	
Pasta para Arquivos Morto, cores
variadas

R$ 405,75R$ 5,41CREDEAL Unidades9 75

R$ 1.326,00R$ 8,84DELLO Unidades10 150

Bandeja Correspondência Dupla
Articulavel Porta

Correspondência

Bandeja Correspondência tripla
Articulavel Porta

R$ 742,40R$ 37,12UnidadesDELLO11 20

R$ 561,30R$ 37,42UnidadesDELLO1512

Correspondência

Caneta esferográfica escrita
média azul - sextavada - com

suspiro - 0 de metal amarelo,
caixa com 50 unidades

R$ 1.197,00R$ 23,94CaixasBIC5013

Caneta esferográfica escrita
média preta - sextavada - com
suspiro - 0 de metal amarelo,
Caixa com 50 unidades

R$ 1,197,00R$ 23,94CaixasBIC5014

R$ 598,50R$ 23,94CaixasBICCaneta esferográfica escrita15 25

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, SSo JoSo dos Patos/MA
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média vermelha -sextavada-

com suspiro - o de metal
amarelo. Caixa com 50 unidades

i

Marca Texto em cores variadas,
caixa com 12 unidades

RS 15.06 RS 677.70CaixasMASTERPRINT16 45

Clips 1/0, em aço galvanizado
com tratamento anti-ferrugem,
Caixa com 100 Unidades

RS 797,50RS 3.19ACC Unidades17 250

Clips 2/0, em aço galvanizado
com tratamento anti-ferrugem,
Caixa com 100 Unidades

RS 441,00RS 2.94ACC Unidades18 150

Clips 3/0, em aço galvanizado
com tratamento anti-ferrugem.
Caixa com 50 Unidades

RS 273,60RS 3,42ACC Caixas19 80

Clips 4/0, em aço galvanizado
com tratamento anti-ferrugem.
Caixa com 50 Unidades

RS 2,58 RS 258,00ACC UnidadeszO 100

Clips 6/0, em aço galvanizado
com tratamento anti-ferrugem.
Caixa com 50 Unidades

RS 258.00Unidades RS 2,58ACC21 100

Clips 8/0, em aço galvanizado
com tratamento anti-ferrugem.
Caixa com 25 Unidades

RS 290,00RS 2,90ACC Unidades22 100

RS 1,54 RS 53,90LEO E LEO UnidadesCola em Bastão. 21 Gramas23 35

RS 90,40RS 2,26LEO E LEO Unidades24 Cola em Bastão. 40 Gramas 40

R$ 165,60RS 4,14KOALA Unidades25 Cola para Isopor, 90 gramas

Cola Branca, 90 Gramas

40

R$119.50Unidades RS 2,39KOALA26 50

Corretivo líquido, material ã base
d'água, secagem rápida,
apresentação frasco individual,
aplicação papel comum, volume
18 ml, atóxico, caixa com 12
unidades

RS 63,90RS 1,42UnidadesECOLE27 45

RS 2,72 R$81.60UnidadesMASTERPRINTCorretivo em Fita, 6 metros1-28 30

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho A-4, na cor
Branco C/100

RS 1,123,50RS 37,45FORONI Pacotes29 30

Envelope para correspondência
tipo saco, tamanho OFICIO
240X340, na cor Branco C/100

RS 1.224,30RS 40,81FORONI Caixas30 30

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho 176X250, na
cor Ouro C/100

RS 1.305,60RS 32,64CaixasFORONI31 40

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho A-4 229X324,
na cor Ouro C/100

RS 1.924,00RS 48,10CaixasFORONI32 40

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho OFICIO
240X340, na cor Ouro C/100

RS 2.354,40RS 58,86CaixasFORONI33 40

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho 310X410, na
cor Ouro

RS 8.838,00RS 44,19CaixasFORONI34 200

Envelope para correspondência,
tipo saco, tamanho 370X470, na
cor Ouro 	

RS 2,488,00RS 12,44FORONI Caixas20035

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Estilete com Lamina Fina, Caixa
com 24 unidades

R$ 118,80MASTERPRINT Caixas R$ 13,2036 9

Estilete com Lamina Grande.
Caixa com 24 unidades

R$ 242,55R$ 26,95MASTERPRINT Caixas37 9

Extrator de Grampos do Tipo
Ratinho

R$ 299,00Unidades R$ 2,9938 MASTERPRINT100

Extrator de Grampos do Tipo
Espatula

Fita Durex no tamanho 12X40

R$ 237,00Unidades R$ 2,3739 MASTERPRINT100

R$ 1,89 R$ 94.50Unidades40 ADERE50

Fita Dulpa Face no tamanho
19X30MM

R$ 254,50Unidades R$ 5,09ADELBRAS41 50

R$ 2,69 R$ 134,50Unidades42 Fita Grepe no tamanho 24X50

Fita Grepe no tamanho 48X50M

ADERE50

R$ 263,60R$ 6,59ADERE Unidades43 40

Fita para Embalagem
transparente no tamanho 45X45

Grampeador, tratamento pintado,
material metal e plástico, tipo
mesa, para 25 folhas

Grampeador, tratamento pintado,
material metal e plástico, tipo
mesa, para 100 folhas

Grampo para grampeador 106/6,
Caixa com 5000 unidades

R$ 2,58 R$ 103,20ADERE Unidadesa“<4 40

R$219,90R$ 14,66MASTERPRINT Unidades45 15

R$ 684,90R$ 45,66MASTERPRINT Unidades46 15

R$ 12,70 R$317,50MASTERPRINT Caixas47 25

Grampo para grampeador tipo
cobreado. Caixa com 5000
unidades

R$ 164,00Caixas R$ 6,56MASTERPRINT48 25

Grampo para grampeador 23/10.
Caixa com 5000 unidades

R$ 292,00Caixas R$ 11,68GRAMPLINE49 25

Grampo para grampeador 23/13,
Caixa com 5000 unidades

RS 285,00R$ 11,40GRAMP UNE Caixas50 25

Lápis preto, material corpo
madeira. Caixa com 144
unidades

R$ 793,10R$ 22,66FUTURO Caixas51 35

Livro de Ata com folhas

numeradas com 50 folhas
R$ 79,60R$ 9,95UnidadesTILIBRA:2 8

Livro de Ata com folhas

numeradas com 100 folhas
R$ 94,88R$ 11,86UnidadesTILIBRA53 8

Livro de Ata com folhas

numeradas com 200 folhas
RS 122,72RS 15,34UnidadesTILIBRA54 8

RS 154,50RS 15,45UnidadesTILIBRALivro de Ponto com 100 folhas55 10

Livro Protocolo de

Correspondência 154x216 com
104 folhas

RS 88,90RS 8,89UnidadesTILIBRA1056

Papel Cartão Fosco em cores
variadas

RS 151,20Unidades RS 1,26RST-REALCE57 120

RS 93,60RS 0,78UnidadesRST-REALCEPapel Coior Set

Papel Linho na cor Branco 160
Gramas, caixa com 50 unidades

58 120

RS 394,40RS 9,86MASTERPRINT Caixas4059

Papel Casca ovo na cor branco
180 Gramas, caixa com 50
unidades

RS 279,60RS 9,32MASTERPRINT Caixas3060

Papel Diplomata liso na cor
Branco 180 Gramas, caixa com
50 unidades

RS 274,25RS 10,97MASTERPRINT Caixas2561
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R$ 0,72 R$ 144,0062 Papel Madeira VMP Unidades200

Papel A-4, caixa com 10
unidades

R$ 165,51 R$ 14.068,3563 CHAMEX Caixas85

R$ 171,2064 Pasta Oficio fina na cor azul DAC Unidades R$ 2,1480

R$ 1,08 R$ 86,4065 Pasta Grampo Trilho Amarelo
Pasta em L colorida

DAC Unidades80

R$ 90,0066 DAC Unidades R$ 0,60150

Pasta Registradora A-Z tigrada
75MM

R$ 10,10 R$ 454,5067 DAC Unidades45

68 R$ 1,86 R$ 139,50Pasta Suspensa Marmorizada

Pasta Suspensa Kraft Papelão

Perfurador de Papel para 25
folhas

DELLO Unidades75

R$ 1,88 R$ 141,0069 DELLO Unidades75

R$ 221,2870 MASTERPRINT Unidades R$ 18,4412

Perfurador de Papel para 40
folhas

R$ 333,2071 MASTERPRINT Unidades R$ 33,3210

Perfurador de Papel para 60
folhas

/2 R$ 63,87 R$ 383,22MASTERPRINT Unidades6

Pincel Marcador para Quadro
Branco na cor Azul, caixa com
12 unidades

R$ 743,2573 GRAMP UNE Caixas R$ 29,7325

Pincel Marcado Permanente na

cor Azul, caixa com 12 unidades
R$ 20,76 R$ 726,6074 GRAMPUNE Caixas35

R$ 16,69 R$ 166,9075 Porta Caneta 3X1 DELLO Unidades10

Porta Caneta ou Clips REF-
3021-1

R$ 6,61 R$ 79,3276 DELLO Unidades12

R$ 145,60Unidades R$ 11,2077 Prancheta Acrilica CARBRiNQ13

R$ R$ 72,00CARBRINQ Unidades 4,8078 Prancheta de Metal 15

Quadro Branco em Aluminio

tamanho 120X150
R$ 787,40Unidades RS 196,8579 SOUZA4

R$ 273,68Unidades R$ 68,4280 Quadro Feltro tamanho 60X90 SOUZA4

R$ 315,68R$ 78,92SOUZA Unidades81 Quadro Feltro tamanho 90X120 4

Reabastecedor de Pincel, 15 ML,
cores variadas

R$ 3,54 R$ 106,20FUTURO Unidades82 30

Reabastecedor de Pincel para
quadro branco 20 ML, cores
variadas

R$ 105,90FUTURO Unidades R$ 3,53.3 30

Regua Escolar De Acrílico
Transparente 30cm

Régua Acrílica Escolar 50 Cm
Tesoura Multiuso 21cm

R$ 20,60R$ 1,03GOLLER Unidades84 20

R$ 2,28 R$ 45,60UnidadesWALEU85 20

R$ 174,00R$ 6,96MASTERPRINT Unidades86 25

Tinta Para Carimbos E

Almofadas De Carimbo 40ml

Cores variadas

R$ 65,50R$ 2,62MASTERPRINT Unidades87 25

Borracha Eva tamanho 40x48

com Glitter
R$ 131,50R$ 2,63UnidadesMAKE +88 50

Borracha Eva tamanho 40x48

colorida
R$ 108,00RS 2,16UnidadesMAKE +89 50

Copos Descartável 150 ML,
caixa com 100 unidades

RS 1.241,20RS 62,06CRISTALCOPO Caixas90 20

Copos Descartável para café, 50
Ml, caixa com 100 unidades

RS 1.170,60RS 58,53CaixasTOPFORM91 20

Copos Descartável 180 ml. Caixa
com 2.500 Undades 	

RS 1.602,80RS 80,14CRISTALCOPO Caixas92 20

Envelope colorido convite
160X235

R$ 375,00RS 31,25CaixasFORONI1293
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Pistola para cola quente
pequena

R$ 53,4494 FUTURO Unidades R$ 13,364

R$ 72,0895 Pistola para Cola quente grande
Cola de Silicone fina 1KG

FUTURO Unidades R$ 18,024

R$ 232,4096 FUTURO Unidades R$ 29,058

Cola Quente de Silicone grossa
1KG

R$ 34,81 R$ 278,4897 FUTURO Unidades8

R$ 47,0498 Calculadora média de 12 dígitos

Papel Fotográfico 180 gramas,
caixa com 50 unidades

Unidades R$ 15,68ENKO3

R$ 25,23 R$ 756,9099 MASTERPRINT Unidades30

Papel Fotográfico adesivo 130
gramas, caixa com 50 unidades

R$618,90100 MASTERPRINT Unidades R$ 20,6330

Apontador de Metal Simples,
caixa com 24 unidades

R$ 13,66 R$109,28101 MASTERPRINT Unidades8

R$ 63.420,65Valor Global:

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar os materiais, diretamente nas dependenciadas da Secretaria Municipal de Saúde localizada
na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com a solicitação de fornecimento feito
pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do
Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por quaiquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

wvAV.saojoaodospatos.ma.gov.br
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comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTF^TADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTfRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado
limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante dispõe o art. 57 da Lei n.

^ 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - CONDICOES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por
meio de depósito em conta corrente
Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de recursos
próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICACÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte
dotação orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0014 2068 0000-MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÓES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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3 3 90 30 - MATERIAL DE CONSUMO

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 302 0031 2078 0000 - MANÚTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
3 3 90 30 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à
aplicação das seguintes multas de mora:

^ a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar

as seguintes sanções à CONTfRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçâo
total ou parcial do Contrato;

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SAO JOÃO DOS
PATOS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as
condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGfRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO ■ A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre
outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTFWiTANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

www.saojoaoclospatos.ma.gov.br
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PARÁGRAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinadapor ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.°
8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente
entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS ACRÉSCIMOSOU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBÍMENTÒ"

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal de Saúde
estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, semana ou ou
quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e sua demanda.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo
de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada.

No ato da entrega das mercadorias junto á Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto

de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela
contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essenciai para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto” na Nota
Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada
deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento
e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E

DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

www.5aoioaodospatos.ma.gov.br
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No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = [(1 + IPC/V100) N/30-1] X VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

descontado

financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo
índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o
qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8,666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que versa
sobre inexecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993,
desde que haja interesse da CONTRATANTE,com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTfRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



PRtPCITUQA £>í

SÂO JOÃO
DOS PATOS

OOVI ●to JO »0VÜ ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NS 06.089.668/0001-33

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,
não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACAO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao
art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.
disposto no

CLAUSULA DÉCIMA NOVA ■ DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, Decretos

Municipais e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da
Lei 8.666/93.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de
outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA). 13 de setembro de 2023
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KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA

Secretário Municipal de Saúde

Assinado de forma

digital por MAYARA
DESOUSALIMA

FREITAS:14660324..pgEuy(^.l4gg0324000
000160

MAYARA DE

SOUSA LIMA

160

MAYARA DE SOUSA UMA FREITAS
CNPJ: 14.660.324/0001-60

Mayara de Sousa Uma Feitas
RG n“ 036256072009-9 SSP/MA

CPF n« 604.781.933-86

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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NUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRA
MA SAÚDE DA família / 3 3 90 30 - MATERIAL DE CONSU
MO / PODER; 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0216 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE FMS / UNIDADE; FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE / 10 302 0031 2078 0000 - MANUTENÇÃO E IMPLE
MENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES / 3 3 90
30 - MATERIAL DE CONSUMO / PODER; 02 PODER EXECU

TIVO / ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS /
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 122 0003 2017

0000 -MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
DE SAÚDE / 3 3 90 30 - MATERIAL DE CONSUMO. Kairo Coe-

Iho de Sousa Corrêa - Secretário Munieipal de Saúde. S3o João dos
Patos - MA, 13 de setembro de 2023.

GAO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS. Objeto: Fornecimento do materiais de expediente c con

sumo diversos para atender as nece.ssidades da Secretaria Municipal
dc Saúde. VIGÊNCIA: 31/12/2023. Fonte dc Recurso: PODER:
02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO; 0216 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE FMS / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

/ 10301 00142068 0000 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO
DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA / 3 3 90 30
- MATERIAL DE CONSUMO / PODER; 02 PODER EXECUTIVO

/ ÓRGÃO; 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS / UNIDA
DE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 302 0031 2078 0000-

MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES / 3 3 90 30 - MATERIAL DE CONSUMO. Kairo

Coelho dc Sousa Corrêa - Secretário Municipal de Saúde. São João
dos Patos - MA, 13 dc setembro de 2023.EXTRATO DE CONTIUTO N“ PE050.002/2023. PREGÃO ELE

TRÔNICO N." 050/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE

ÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal dc Sâo João dos Patos/MA,

através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MF) sob

o n" 10.547.447/0001-39, neste ato representado pela Secretária Mu
nicipal de Saúde, Sr. Kairo Coelho dc Sousa Corrêa, inscrito no CPF
n° 012.674.713-01. Contratado: FREDISO.N DE SOUSA FONSF--

CA. inscrita no CNPJ n° 22.828.406/0001-08, localizada na Parque

da Bandeira n°58 Centro, Sâo João dos Patos - MA, representado pelo
senhor; Fredison dc Sousa Fonseca CPF n° 482.493.943-72, RG n”

0453012520123 SESP/MA. Data da Assinatura; 13 de setembro de

2023. Valor do contraio RS 101.760,00 (cento e um mil e scicccnlos

c sessenta reais), Orieem: PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 050/2023 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS- Objeto; romecimenlo dc

carnes diversas c outros para atender as necessidades da Secretaria

Municipal dc Saúde. VIGÊNCIA: 31/12/2023. Fonte dc Recurso:
PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO; 0216 FUNDO MU
NICIPAL DE SAÚDE FMS / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE / 10 304 0032 2109 0000 - REESTRUTURAÇÃO, MA-
NUT. E FORTAL DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITARIA / 3
3 90 30 - MATERIAL DE CONSUMO / PODER; 02 PODER EXE

CUTIVO / ÓRGÃO; 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS
/UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/10 30! 0014 2068

0000 - MANUTENÇÃO C IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA / 3 3 90 30 - MATERIAL DE
CONSUMO / PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0216
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS / UNIDADE; FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 302 0031 2078 0000 - MANUTEN

ÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITA
LARES / 3 3 90 30 - MATERIAL DE CONSUMO / PODER: 02

PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DF.

SAÚDE FMS / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE /10
122 0003 2017 0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE / 3 3 90 30 - MATERIAL DE CONSU
MO. Kairo Coelho de Sousa Corrêa - Secretário Municipal de Saúde.

Sâo João dos Patos - MA, 13 de setembro de 2023.

S

EXTRATO DE CONTRATO N” 043.003/2023. PREGÃO ELE

TRÔNICO N." 043/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal dc São João dos Patos/MA,
através da Secretaria Municipal dc Educação, neste ato representado
pela Secretária Municipal dc Educação, Sr*. Marianna Lyra Da Ro
cha Santos Teixeira. Contratado; RODRIGUES & RODRIGUES

HIGIENIZAR LTDA, inscrita no CNPJ n' 17.134,601/0001-90, Av.

Severo Eulálio, N° 765, Bairro: Canto da Váraca, Picos/PI - CEP;

64.600-002, cmail;higienizarpicos(g)hotmail.com, Tel: (89)3122-
3396. Data da Assinatura: 14 dc setembro de 2023. Valor do con

trato 508.749,50 (quinhentos c oito mil e setecentos e quarenta e

nove reais e cinquenta centavos), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO
N.“ 043/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto;

Fomccimenio de gêneros alimentícios perccivcis e não perecíveis
para a composição de merenda escolar para atender as necessidades
da Secretaria Municipal dc Educação. VIGÊNCIA: 31/12/2023.
Fonte dc Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO, ÓRGÃO:
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, UNIDADE: SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO 12.306. 0009.2011.0000 - MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, 3 3 90 30 000
- MATERIAIS DE CONSUMO. MARIANNA LYRA DA ROCHA

SANTOS TEIXEIRA - Secretária Municipal dc Educação. São João
dos Patos - MA, 14 de setembro de 2023.

EXTR^VrO DF CONTRATO ADMINISI RATIVO DE FORNE

CIMENTO N'AD04.001/2023. ADESÃO N* 004/2023. CONTRA
TANTE: Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal
de Saúde, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde,
Si'. Kairo Coelho de Sousa Corrêa. CONTRATADO: MED SUL
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDACNPJN“ 07.212.530/0001-

42, localizada na Rua 36,Quadra 55, n" 19, Jardim Sâo Cristóvão, Sâo
Luís/MA. REPRESENTANTE; Sr. ERISVALTON DINIZ ARAÚJO
CPF; 896.300.923-8. Data da Assinatura: 06 de setembro de 2023.

Valor do contraio: R$981.859,75 (cento e trinta e seis mil e oitocentos

e cinquenta e oito reais e quarenta centavos). Origem: ADESÃO N°
004/2023 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2023 do Mu

nicípio de PERITORÓ/MA. OBJETO: fornecimento de medicamen
tos, materiais e insumos hospitalares para atender as necessidades da
Secretaria Municipal dc Saúde. VIGÊNCIA: 31/12/2023. FONTE
DE RECURSO: ATENÇÃO BÁSICA 02 - PODER EXECUTIVO
16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16- FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE 10.301.0014.2068.0000-MANUTENÇÃO E IMPLE
MENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMl-
L1A3.3.90.39.00 - MATERIAL DE CONSUMO.MAC 02 - PODER
EXECUTIVO! 6 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDEIO.302.0031.2078.0000 - MANUTEN

ÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITA
LARES. 3,3.90,39.00 - MATERIAL DE CONSUMO. Kairo Coelho
dc Sousa Corrêa - Secretário Municipal de Saúde. São João dos Patos

- MA, 06 de setembro dc 2023.

^ EXTRA I O DE CONTRATO N® PE028.001/2023. PREGÃO ELE
TRÔNICO N.“ 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE

ÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA,
através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MF)
sob o n" 10.547.447/0001-39, ne.ste alo representado pela Secretária

Municipal de Saúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Conea, inscrito no
CPF n'’012-674.713-01. Contratado: MAYARADE SOUSA LIMA

FREITAS, inscrita no CNPJ n° 14.660.324/000t-60, localizada na

Avenida Presidente Médici, 2435 - A, Centro, São João dos Patos,

MA, CEP: 65665-000. representado pela senhora: Mayara dc Sou-
Lima Feitas portador do RG 036256072009-9 SSP/MA c do CPF

N“ 604.781.933-86. Data da Assinatura: 13 de setembro dc 2023.

Valor do contrato RS 126.433,25 (cento e vinte e seis mil e quatro
centos c trinta e três reais c vinte e cinco centavos). Origem: PRE-

sa




